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PREGÃO ELETRÕNICO Ng 2024.11.28.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 00004.20240717/0001-22

Torna-se público que o(a) Fundo Municipal de Saude. por meio do(a) Pregoe.iro.
realizará licitação. na modalidade pregão. na forma eletrânica, nos termos da Lei ne
14 133, de le de abrilde 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital.

'\ Data da sessão pública: 13 de dezembro de 2024
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. D0 0BJ ETO

SAUDE DE SOLONÓPOLE-CE.. conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Editale seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por.Lote.
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

Cuida Rua Dr. Queiraz Limo. 330, Centro. Solonópole - a. Ó3 .620-000.
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icitação por eventuais danos
acesso, ainda que por terceiros

decorrentes de uso indevido das credenciais de

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiflcaçãa
no momento da habilitação

123, de 2006

2.6. Não poderão disputar esta licitação

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s)

imposta;

:;«'Ühi$$ⓒawii
2.6.4. empresas controladoras, controladas ou colig.idas, nos termos da Lei

ne 6.404. de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre sl;

legislação trabalhista;

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público
nessa condição;

osCIP, atuando

Rua Dr Quoiroz Lama. 330. Contra. solonápole ' CE, 63.620-000- lo ce nov br
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da personalidade jurídica do licitante.

assessoria técnica'''b

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇAOte licitação. a fase de.habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara. em campo próprio
do sistema, que:

instrumento convocatória;

do art. 7' da Constituição Federal;

(uiva Rija Dr. Queiroz Limo. 330. Centra. SalonópolB - a. 63.620-00D- br
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3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho
degradante ou forçado. observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. IQ e no
nciso llldo art. 5g da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. de que trata o art. 93 da Lema
8.213. de 1991

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar. ainda. em campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n'
14.133. de 2021

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalaçãa.do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei na 14.133. de 2021. e neste Edital.

a abertura da sessão pública.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances

(uiva R\ia Dr. Queiroz Lama. 330, Centro. Salonópole ' a. 63 .620-000. r
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diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato
bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.].. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema
eletrõnico, dos seguintes campos:

')
4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edita

4.1.2. Marca, quando cabível

4.1.3. Fabricante, quando cabível

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

pretexto

:Ê;,:n'l!!='=U; Ü EH"i!;l,.Tã:=:g'.2=igccl.= .E';159-b.g:
vigente.
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nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido. sua substituição

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias
da data de sua apresentação.

a contar

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela.Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabitização pelo Tribunalde Contas e.
após a devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento.da lei. nos
termos do incisa IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos .prejuízos ao
erário.' caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

'3

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrânico, na data. horário e localindicados neste Edital

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso. anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema
com acompanhamento em tempo realpor todos os participantes-

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classlücadas
somente estas participarão da fase de lances.

sendo que

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

A Verde faz quenteCuida Rua Dr. Qudroz Limo. 330. Centro. Solonópale - a, 63 .620-000-
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5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de 'sistema eletrânico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro

5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsewando o horário lixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0.00 (zero reais)

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema. na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

5.10.1:. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta
ao pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa
ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance f:inale fechado
5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

recepção de lances.
5.12.2::;Àj Encerrado o prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas.com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance nnale recnaao
em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo-

5.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três. oferecer um lance finde fechado em ate cinco
minutos. o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo

5.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos Itens anteriores, o
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar

A. gerúte faz a.gen⑩cuiaa Rua Dr. Quüiroz Lama. 330, Centra. Salanópale - a, 63 .62a-0Ü0-
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um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

definição das demais colocações
5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
5.12.6.Serão considerados intermediários os lances
1 - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de
julgamento de maior lance;
11- iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios
de julga mento

'1 5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

o sistema

5.14. Não serão acentos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identiHcação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrânico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

5.17..Quando a desconexão do sistema eletrõnico..p.ara a, pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspen:a.e
reinic ada somente após'decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes no sítio eletrânico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresa:. e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema ide.nt ficará em coluna

ans. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo. 33a, Centro, Sotonópote'- CE, 63.620-Q00.
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melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada,

sistema. contados após a comunicação automática para tanto.

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

.''3

5.20.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais fnãa seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ne 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. disputa anal, hipótese em: que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ata contínuo à classificação;

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesta de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;'''1

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante
conforme orientações dos órgãos de controle

de programa de integridade

s.20.2. Persistindo o empate. será assegurada preferência
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

sucessivamente

do Estado em que este se localize;

cuidla Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Contra. Solonópole - CE, 63.620-00D.
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5.20.2.2. empresas brasileiras

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação
da Lei ne 12.187, de 2g de dezembro de 2009.

nos termos

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púb.lica, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definida. para .a
contratação.'o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definida
o resultado do julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo. a
ordem de classificação 'inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação. for desclassificado em :razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo def:unido pela Administração.

5.21.2. A negociação será realizada
acompanhada pelos demais licitantes.

por meio do sistema. podendo ser

5.21.3. O resultado da negociação será
anexado aos autos do processo licltatório.

divulgado a todos os licitantes e

5.2]..4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que.. no pl,azo
de 02 (duas) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo-

5.22. Após a negociação
julgamento da proposta

do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro verificará se:.o .licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de.participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nQ 14.133. da.2021, legislação
correlata e no item iiã.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores

A gerlte faz a.gente
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b. Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (CEIA), mantido
pela Controladoria .- Geral da União.
https://www.po rtaltranspa ren cla.gov.b r/sa ncoes/ceis; ?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladoria-Ge ral da U dão,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
o rd enarPor= nome&dlrecao=asc

(CNEP),

B.429, de 2 de junho de 1992.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários
linhas de fornecimento similares. dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.3.3. Constatada a existências de sanção,
habilitado, por falta de condição de participação

o licitante será reputado

6.4. Caso atendidas as condições de participação. será iniciado o procedimento de
habilitação.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;

A gente faz. agente(uiaa Rua Dr. Quoiroz Limo. 330, Centra. Solonapole - CE..ó3.620-000.
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6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou
máximo definido para a contratação;

permanecerem acima do preço

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela
Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade .com quaisquer outras exigências deste
Editalou seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral. é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração

só será
6.8.1. A inexequibilidade. na hipótese de que

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
trata o caput.

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
ofe rta .

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passívelde correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabívelesse regime.

A germe faz a.gentecuida Rua Dr Quairoz Limo, 330, Contra. Salonópole - a..63.620-00D.
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exigidos para fins de habilitação. nos termos dos ans. 62 a 70 da Lei ne 14.133, de
2021

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal. social
trabalhista e económico-financeira. poderá ser substituída pelo registro cadastral.

e

7 2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não. funcionem
no País, as' exigências de habilitação serão. atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre

respectivos consulados ou embaixadas.
-''1

7.4. Os documentos exigidos para f:ins de habilitação poderão ser apresentados em
originalou por cópia

normas específicas.

# gⓒ③$w
7.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos
por ele abrangidos.

cuida R\ia Dr. Quairoz Limo. 33a. Centro, Solon6pala ' CE, ó3.620-000.
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expressamente o exigir

desatualizados.

7.10.1. A não observância do disposto
desclassificação no momento da habilitação.

no Item anterior poderá ensejar

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrânicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legalde prova, para fins
de habilitação.

contado da solicitação do pregoeiro.

7.12. A verificação no Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de naves documentos, salvo em sede de diligência
(art. 64 da Lei ne 14.133. de 2021), para

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

(uiva Pita Dr. Queiroz Limo, 330. Centro, Salonópolo ' a. 63.620-000.
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7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, .o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente. na ordem.de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital.
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação,
após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e nãa
como condição para participação na !icitação.

7.18. Após o término do período destinado ao envio de documentação(habilitação
ou proposta) especificado nos itens 7.11.1. a inclusão de novos documentos pode
ser permitida apenas por meio de diligência: nos seguintes casos

l)''Para atuaHzar documentos cuja validade expirou após a data de
recebimento das propostas;

11) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo
lícita nte ;

111) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitante,
levando em conta fatos ou condições que já existiam antes da abertura da licitação
7.19. A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro, com base em fundamentos claros e após consulta aos
setores administrativos relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão nãa
estabelece um direito subjetlvo ao licitante para a inclusão de documentos após o
prazo definido noEJÇens 7.11.1
;i.20. missão de:' documentos complementares, substitutívos ou:
esclarecedores, através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item
7.11.1. Expirado o prazo sem o envio da nova documentação, a oportunidade de
anexar novos documentos é encerrada de forma definitiva. resultando na
habilitação ou desclassificação do participante do processolcjtatório.

a data

'')

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propost?s, à habilitação
ou habilitação de licitantes. à anulação ou i'evocação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei ne 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
iavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou a ato
de habilitação ou habilitação do licitante:
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de intim3.2.oo prazo P ratura da ata dBminhadas em campo próprio do sistema'

8.4. os recursos deverão ser enc.ndãde que t\ver e orago.de proterçcj:i i

?eucebimento dos autos- raza não serão conhecidos-

8.6. os recursos Interpostos fora do P . es ao recurso.pe\i
elementos
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g.1.2.2. recusar-se a enviar Q detalhamento da

proposta quando

exigível;

9.1.2.3.
competitiva; ou

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

g.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

g.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer
natureza. em especia\ quanao:

9.1.5. fraudar a licitação

g.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

g.1.7. praticar ates ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
licitação

g.1.6.2. induzir deliberadamente a erra no julgamento;
da

g.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei n9 12.846. de 2013.

9.2.1. advertência

9.2.2. multa

g.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

g.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

g.3.4. os danos que dela provierem para a Administração pública

,:: :b.amar:':R:U.:! .E:;;:$EIZ2T::f:,.'' p'''';". .. '«",..-;.''

comunicação oficial

a 15% do valor do contratPij:vlado. dos itens 9.1.1 a 9.1.3

a multa será de

o% do valorra asontrali) es itaeoi.stas dos itens 9.1.4 a 9.1.8. a multa será de 15%

orazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação-
g.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

máximo de 3 (três) anos
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da licitação

g.14. A ap\icação das sanções previstas neste Edital não exclui. em
alguma. a obrigação de reparação integraldos danos causados.

hipótese

l0.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

f'
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orocesso de licitação

l0.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

]]. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ,. rtema eletrõnico.
11.1 Será divulgada ata da sessão puonça llv ='='b---' ' '

no Edital, no aviso e durante a sessão púb\ica

11.4. A homologação
contratação

do resultado desta licitação nao implicará direito

contratação.

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou

llgig l -1111:ll.liãZg'""'«:;. ':J"'''gh::,Z';' ~%ggl.:E
ll.ll. Integram este Edital, para todos os f\ns e efeitos, os seguintes anexos=




